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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 03/2015
A SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme,

comunica a abertura da Concorrência Pública n.º 03/2015, tipo menor preço
unitário, destinada a aquisição de: Item I – 40.000 (quarenta  mil) litros de
gasolina comum; Item II – 250.000 (duzentos e cinquenta mil) litros de óleo
diesel S 500 comum;  Item III – 30.000 (trinta mil) litros de etanol
combustível e Item IV – 8.000 (oito mil) litros de óleo diesel S10, para a
frota de veículos e geradores de energia elétrica desta Autarquia.

 ENCERRAMENTO: 01/04/2015 às 14 horas.

O edital completo poderá ser retirado no Serviço Administrativo da
Autarquia à Rua Padre Julião n.º 971 – Centro - Leme/SP (fone: 19-3573-
6200), das 08 às 16 horas de segunda a sexta-feira, onde poderão ser obtidas
quaisquer informações e esclarecimentos ou através do site www.saecil.com.br.

Leme, 24 de fevereiro de 2014

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2015

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme faz
saber que acha–se aberta a presente licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo  menor preço global, contratação de 2.000 (duas mil) horas
de serviços técnicos de eletricidade para manutenções e reparos no sistema
elétrico abrangido pelos equipamentos da saecil, pelo período de 12 (doze)
meses.

ENCERRAMENTO: 20/03/2015 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado no Serviço Administrativo da
Autarquia à Rua Padre Julião n.º 971 – Centro – Leme/SP, fone (19) 3573–
6200, das 08 às 16 horas de segunda a sexta–feira, onde poderão ser obtidas
quaisquer informações e esclarecimentos ou através do site www.saecil.com.br.

Leme, 26 de fevereiro de 2015.

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 4679 de 09/02/2015

O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência  de Água e Esgotos
da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no art. 3.º, IV e § 1.º da Lei Federal n.º 10.520/02, c.c. o disposto
nos Art. 2.º e 4.º da Lei Complementar Municipal n.º 495/2007,  Lei
Complementar Municipal n.º 644/2012, c.c. Art. 6.º I. d. e parágrafo único,
e Art. 9.º do Decreto Municipal n.º 5312/06, e Art. 9.º, VI, Art. 10 § 1.º do
Decreto Municipal n.º 5313/06:

DESIGNA a servidora DENISE SETTE OSSUNA, portadora do R.G. n.º
40.950.404-X, para exercer a função de PREGOEIRA nesta Autarquia,
assim como o servidor RENATO ESTEVÃO COMIN, portador do R.G. n.º
29.083.955-5 como SUPLENTE.

Designa ainda, os servidores Adriano Ciarlariello, portador do R.G. n.º
42.754.914-0, Irineu Brufato Junior, portador do R.G. n.º 22.368.231 e José
Ademir Carvalho, portador do R.G. n.º 11.976.696, para integrarem e
exercerem as funções de Membros da Equipe de Apoio em Pregões,
permanecendo válida a designação dos servidores constantes da Portaria n.º
4512/2014, para comporem a Comissão Permanente Julgadora de Licitações.

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05, de 18 de fevereiro de 2015.
Nomeia Membro da Comissão Processante

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso
de suas atribuições:

Considerando que consultado o Plenário da Câmara Municipal de Leme,
na 3ª Sessão Ordinária, do 3º Ano da 16ª Legislatura, realizada no dia 18 de
Fevereiro de 2015, quanto ao Requerimento de cassação do mandato do
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Leme, regularmente
apresentado pelo cidadão Sr. Osmar Rodrigues dos Santos e, aceito por
unanimidade, presentes 17 (dezessete) vereadores;

Considerando que em cumprimento ao Inciso V, do Art. 369 do R.I.,
foram sorteados os senhores vereadores João Machado, Nivaldo Aparecido
Begnamia e José Sérgio Zachariotto, para comporem a Comissão Processante;

NOMEIA os vereadores João Machado, Nivaldo Aparecido Begnamia
e José Sérgio Zachariotto para, comporem a Comissão Processante, com
a finalidade de apurar os fatos constantes da denúncia acima aduzida.

Leme, 18 de fevereiro de 2.015

Gilson Henrique Lani
Presidente

Gabinete do Diretor Presidente
Em 09 de fevereiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 4696 de 23/02/2015

O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência  de Água e Esgotos
da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com
a Portaria n.º 4679/2015, decide nomear o servidor José Luiz Euchi Floriano
de Toledo, portador do R.G. n.º 46.491.009-2, para fazer parte como
integrante e exercer a função de Membro da Equipe de Apoio em Pregões
desta Autarquia, em substituição ao servidor José Ademir Carvalho, portador
do R.G. n.º 11.976.696.

Gabinete do Diretor Presidente

Em 23 de fevereiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

ERRATA
Na publicação da Imprensa Oficial do Município de Leme do dia 30 de

janeiro de 2015, na pagina 03 onde se lê: “Extrato de Aditamento de
Convênio”, leia-se: “Extrato de Convênio” e onde se lê “ Convênio nº 01/
2010”, leia-se: Convênio 02/2015.

Leme, 03 de fevereiro de 2015

Antonio Roberto Stivalli
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria da Educação

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 25 DE 02  DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2001, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora TATIANE HEIFFIG BORGES
BISPO, RG 27.886.269-X, para exercer a função de DIRETOR EM
SUBSTITUIÇÃO, conforme art. 38 e seus parágrafos da Lei Complementar
nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 19 DE 02 FEVEREIRO
DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora JULIANE AMARAL FEIJÓ,
portadora do RG 34.551.211-x, para exercer função de VICE-DIRETOR,
conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 2 da Lei Complementar nº 615/
2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 20 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

LEMEPREV
PORTARIA Nº 16/15

“PRORROGA PRAZO COMISSÃO”

GERSIANE GOMES BARBOSA E CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM,
respectivamente, Diretora Administrativa e Financeira e Diretora de
Previdência do LEMEPREV, no uso e suas atribuições, RESOLVE:

Prorrogar por 30 dias, a partir de 24 de Fevereiro de 2015, o prazo para
conclusão dos trabalhos referentes à Comissão de Processo nomeada pela
Portaria nº 56/2014, para reavaliar o benefício de aposentadoria de MARIA
BENEDITA CORREA – processo 06/2014.

Leme-SP, 25 de fevereiro de 2015.

GERSIANE GOMES BARBOSA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM
DIRETORA DE PREVIDENCIA

PORTARIA Nº 17/15
“PRORROGA PRAZO COMISSÃO”

GERSIANE GOMES BARBOSA E CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM,
respectivamente, Diretora Administrativa e Financeira e Diretora de
Previdência do LEMEPREV, no uso e suas atribuições, RESOLVE:

Prorrogar por 30 dias, a partir de 24 de Fevereiro de 2015, o prazo para
conclusão dos trabalhos referentes à Comissão de Processo nomeada pela
Portaria nº 56/2014, para reavaliar o benefício de aposentadoria de JOSÉ
MUNHOZ – processo 04/2014.

Leme-SP, 25 de fevereiro de 2015.

GERSIANE GOMES BARBOSA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM
DIRETORA DE PREVIDENCIA

DESIGNA a partir desta data a servidora TATIANA DA SILVA, RG
26.800.872-3, para exercer função de ORIENTADOR TÉCNICO, conforme
art. 4º, inciso II, alínea c, item 3, da Lei Complementar n.º 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 21 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data o servidor RAPHAEL PERUSSE
FERNANDES, RG 33.258.095-7, para exercer função de ORIENTADOR
TÉCNICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea c, item 3, da Lei Complementar
n.º 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 22 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

CESSA a partir desta data a Portaria nº 154, de 01 de novembro de 2011
da servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES LOURENÇO, RG nº
18.898.613, da função de ORIENTADOR TÉCNICO.

 FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 23 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora MARIA APARECIDA
GONÇALVES LOURENÇO, RG nº 18.898.613, para exercer a função de
ORIENTADOR TÉCNICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea c, item 3, da
Lei Complementar n.º 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 24 DE 02 FEVEREIRO
DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora LAURITA BOLDT, RG
25.419.447-3, para exercer função de PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 1 da Lei
Complementar nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 26 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

CESSA a partir desta data a Portaria n.º 108, de 01 de outubro de 2011
da servidora ANA MARIA GONÇALVES, RG 22.977.457-x, da função de
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 26 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora ANA MARIA GONÇALVES,
portadora do RG/SSP/SP 22.977.457-x, para exercer função de VICE-
DIRETOR, conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 2 da Lei Complementar
nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 28 DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora ANA LUCIA BINOTTO, RG
20.087.001, para exercer função de PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 1 da Lei
Complementar nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 29 DE 23 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora JAQUELINE LOPES
MEDEIROS, Professor I, RG 23.495.259-6, para exercer função de
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO, conforme art. 4º, inciso
II, alínea b, item 1 da Lei Complementar nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 03 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora EDNA MARIA RAMOS DE CARLI, RG n.º 16.389.150, conforme
declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da Unidade
Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de Trabalho
Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o deferimento da
solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de 2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria
de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º 5.744, de 10 de
fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de
2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 04 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora JULIANA CRISTINA MARTINS, RG n.º 32.573.752-6, conforme
declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da Unidade
Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de Trabalho

Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o deferimento da
solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de 2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria
de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º 5.744, de 10 de
fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de
2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 05 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora KELEN JOSIANE BARONE, RG n.º 41.476.945-4, conforme
declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da Unidade
Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de Trabalho
Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o deferimento da
solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de 2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria
de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º 5.744, de 10 de
fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de
2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 06 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora JUCELINE BATISTA DOS SANTOS, RG n.º 32.573.773-3,
conforme declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da
Unidade Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o
deferimento da solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de
2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO,
nesta Secretaria de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º
5.744, de 10 de fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para
o ano letivo de 2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 07 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora MAÍRA APARECIDA FERREIRA ARRUDA, RG n.º 41.093.534-
7, conforme declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da
Unidade Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o
deferimento da solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de
2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO,
nesta Secretaria de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º
5.744, de 10 de fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para
o ano letivo de 2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 008/15: Objeto: Registro de preços para aquisição

de Suprimentos de informática para as escolas da rede municipal de ensino
– ano 2015; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link
contas públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
a partir de 28 de fevereiro de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 12/
03/15, até ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 27 de fevereiro de 2015.

FLAVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 009/15: Objeto: Registro de Preços para

contratação de empresa especializada para realização dos seguintes
procedimentos médicos: Biopsia Hepática, USG Doppler Obstétrico, P.A.A.F.
de Tireóide/Cervical/Mama e Ultrassonografia de Mama; Edital Na Íntegra:
(www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas públicas - licitações -
gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 28 de fevereiro
de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 13/03/15, até ás 09:00 horas;
Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 27 de fevereiro de 2015.

MARIA TEREZA APARECIDA MOI GONÇALVES
SECRETÁRIA DE SAÚDE

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 010/15: Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviços de torno e solda para manutenção dos veículos,
máquinas e equipamentos da frota municipal; Edital Na Íntegra:
(www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas públicas - licitações -
gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 28 de fevereiro
de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 17/03/15, até ás 09:00 horas;
Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 27 de fevereiro de 2015.

ANGELO DONIZETE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 002/15 Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO

COLETOR E COMPACTADOR DE LIXO PARA USO DO MUNICÍPIO
ATRAVÉS DO FUNDO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE
DE POLUIÇÃO – FECOP; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar
No Link: CONTAS PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na
Av. 29 de Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De
Licitações: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS
08:00HORAS DO DIA 17 DE MARÇO DE 2015 ATÉ AS 08:00 DO DIA
18 DE MARÇO DE 2015. ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS
08:01HORAS ATÉ AS 10:00HORAS DO DIA 18 DE MARÇO DE 2015.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 10:00HORAS DO DIA
18 DE MARÇO DE 2015. REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnet.com.br”ACESSO IDENTIFICADO””

Leme, 27 de fevereiro de 2015.

ANGELO DONISETI GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

RESUMO DO EDITAL
CONCORRÊNCIA: Nº 001/2015; OBJETO:CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA EXECUÇÃO
DE RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSOS
LOCAIS DO MUNICÍPIO; DATA DE ENCERRAMENTO: 22 de abrilde
2015, às 14 horas; LOCAL: Setor de Licitações – Avenida 29 de Agosto,

668 – centro – Leme/SP; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de
02 de Março de 2015; EDITAL: Site www.leme.sp.gov.br , Licitações.

Leme, 27 de Fevereiro de 2.015.

Ademir DonizetiZanobia
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano

EXTRATO DE ADITAMENTO DE ATA DE REGISTRO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Rede Sol

Fuel Distribuidora S/A; OBJETO: prorrogação da ata de registro nº 07/2014
para aquisição de combustível; PRAZO: 60 dias; DATA  DA ASSINATURA:
13.02.15: LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico Nº 004/2014; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 13 de fevereiro  de 2015
Publique-se.

Ricardo Moraghi
Secretário de Transporte e Viação

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 005/2015

Nos termos do artigo 26 da Lei Federal de Licitações, RATIFICO a
contratação formalizada entre o MUNICÍPIO DE LEME e LIMA TURISMO
LTDA, celebrada nos termos do artigo 24, IV, do mesmo diploma legal supra
citado.

Publique-se
Leme, 24 de Fevereiro de  2015

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 005/2015 – Registro de preço para
aquisição de material básico de construção para manutenção nas unidades
de saúde de Leme, confecção de carneiras do cemitério municipal e
manutenção dos bens e imóveis públicos e para a Secretaria de Assistência
e Desenvolvimento Social .

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 013/2015- Fornecedora: Carrera e Roriz Materiais de Construção
Ltda– R$ 447.296,80

Leme , 13 de fevereiro de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretario de Serviços Municipais

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

Mauro Donizeti Vitor
Secretario de Assistência e Desenvolvimento Social

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 004/2015 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada para prestação de exames diagnósticos
em ressonância magnética.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 010/2015- Fornecedora: Araras Medicina Diagnóstica por
Imagem Ltda– R$ 248.999,40

ATA Nº 012/2015- Fornecedora: Premium Diagnosticos por Imagem
Ltda– R$ 35.499,60

Leme , 013 de fevereiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 03/2015
A SAECIL - Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme,

comunica a abertura da Concorrência Pública n.º 03/2015, tipo menor preço
unitário, destinada a aquisição de: Item I – 40.000 (quarenta  mil) litros de
gasolina comum; Item II – 250.000 (duzentos e cinquenta mil) litros de óleo
diesel S 500 comum;  Item III – 30.000 (trinta mil) litros de etanol
combustível e Item IV – 8.000 (oito mil) litros de óleo diesel S10, para a
frota de veículos e geradores de energia elétrica desta Autarquia.

 ENCERRAMENTO: 01/04/2015 às 14 horas.

O edital completo poderá ser retirado no Serviço Administrativo da
Autarquia à Rua Padre Julião n.º 971 – Centro - Leme/SP (fone: 19-3573-
6200), das 08 às 16 horas de segunda a sexta-feira, onde poderão ser obtidas
quaisquer informações e esclarecimentos ou através do site www.saecil.com.br.

Leme, 24 de fevereiro de 2014

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2015

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme faz
saber que acha–se aberta a presente licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo  menor preço global, contratação de 2.000 (duas mil) horas
de serviços técnicos de eletricidade para manutenções e reparos no sistema
elétrico abrangido pelos equipamentos da saecil, pelo período de 12 (doze)
meses.

ENCERRAMENTO: 20/03/2015 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado no Serviço Administrativo da
Autarquia à Rua Padre Julião n.º 971 – Centro – Leme/SP, fone (19) 3573–
6200, das 08 às 16 horas de segunda a sexta–feira, onde poderão ser obtidas
quaisquer informações e esclarecimentos ou através do site www.saecil.com.br.

Leme, 26 de fevereiro de 2015.

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 4679 de 09/02/2015

O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência  de Água e Esgotos
da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto no art. 3.º, IV e § 1.º da Lei Federal n.º 10.520/02, c.c. o disposto
nos Art. 2.º e 4.º da Lei Complementar Municipal n.º 495/2007,  Lei
Complementar Municipal n.º 644/2012, c.c. Art. 6.º I. d. e parágrafo único,
e Art. 9.º do Decreto Municipal n.º 5312/06, e Art. 9.º, VI, Art. 10 § 1.º do
Decreto Municipal n.º 5313/06:

DESIGNA a servidora DENISE SETTE OSSUNA, portadora do R.G. n.º
40.950.404-X, para exercer a função de PREGOEIRA nesta Autarquia,
assim como o servidor RENATO ESTEVÃO COMIN, portador do R.G. n.º
29.083.955-5 como SUPLENTE.

Designa ainda, os servidores Adriano Ciarlariello, portador do R.G. n.º
42.754.914-0, Irineu Brufato Junior, portador do R.G. n.º 22.368.231 e José
Ademir Carvalho, portador do R.G. n.º 11.976.696, para integrarem e
exercerem as funções de Membros da Equipe de Apoio em Pregões,
permanecendo válida a designação dos servidores constantes da Portaria n.º
4512/2014, para comporem a Comissão Permanente Julgadora de Licitações.

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 05, de 18 de fevereiro de 2015.
Nomeia Membro da Comissão Processante

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso
de suas atribuições:

Considerando que consultado o Plenário da Câmara Municipal de Leme,
na 3ª Sessão Ordinária, do 3º Ano da 16ª Legislatura, realizada no dia 18 de
Fevereiro de 2015, quanto ao Requerimento de cassação do mandato do
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Leme, regularmente
apresentado pelo cidadão Sr. Osmar Rodrigues dos Santos e, aceito por
unanimidade, presentes 17 (dezessete) vereadores;

Considerando que em cumprimento ao Inciso V, do Art. 369 do R.I.,
foram sorteados os senhores vereadores João Machado, Nivaldo Aparecido
Begnamia e José Sérgio Zachariotto, para comporem a Comissão Processante;

NOMEIA os vereadores João Machado, Nivaldo Aparecido Begnamia
e José Sérgio Zachariotto para, comporem a Comissão Processante, com
a finalidade de apurar os fatos constantes da denúncia acima aduzida.

Leme, 18 de fevereiro de 2.015

Gilson Henrique Lani
Presidente

Gabinete do Diretor Presidente
Em 09 de fevereiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 4696 de 23/02/2015

O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência  de Água e Esgotos
da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com
a Portaria n.º 4679/2015, decide nomear o servidor José Luiz Euchi Floriano
de Toledo, portador do R.G. n.º 46.491.009-2, para fazer parte como
integrante e exercer a função de Membro da Equipe de Apoio em Pregões
desta Autarquia, em substituição ao servidor José Ademir Carvalho, portador
do R.G. n.º 11.976.696.

Gabinete do Diretor Presidente

Em 23 de fevereiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

ERRATA
Na publicação da Imprensa Oficial do Município de Leme do dia 30 de

janeiro de 2015, na pagina 03 onde se lê: “Extrato de Aditamento de
Convênio”, leia-se: “Extrato de Convênio” e onde se lê “ Convênio nº 01/
2010”, leia-se: Convênio 02/2015.

Leme, 03 de fevereiro de 2015

Antonio Roberto Stivalli
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria da Educação

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 25 DE 02  DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2001, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora TATIANE HEIFFIG BORGES
BISPO, RG 27.886.269-X, para exercer a função de DIRETOR EM
SUBSTITUIÇÃO, conforme art. 38 e seus parágrafos da Lei Complementar
nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 19 DE 02 FEVEREIRO
DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora JULIANE AMARAL FEIJÓ,
portadora do RG 34.551.211-x, para exercer função de VICE-DIRETOR,
conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 2 da Lei Complementar nº 615/
2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 20 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

LEMEPREV
PORTARIA Nº 16/15

“PRORROGA PRAZO COMISSÃO”

GERSIANE GOMES BARBOSA E CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM,
respectivamente, Diretora Administrativa e Financeira e Diretora de
Previdência do LEMEPREV, no uso e suas atribuições, RESOLVE:

Prorrogar por 30 dias, a partir de 24 de Fevereiro de 2015, o prazo para
conclusão dos trabalhos referentes à Comissão de Processo nomeada pela
Portaria nº 56/2014, para reavaliar o benefício de aposentadoria de MARIA
BENEDITA CORREA – processo 06/2014.

Leme-SP, 25 de fevereiro de 2015.

GERSIANE GOMES BARBOSA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM
DIRETORA DE PREVIDENCIA

PORTARIA Nº 17/15
“PRORROGA PRAZO COMISSÃO”

GERSIANE GOMES BARBOSA E CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM,
respectivamente, Diretora Administrativa e Financeira e Diretora de
Previdência do LEMEPREV, no uso e suas atribuições, RESOLVE:

Prorrogar por 30 dias, a partir de 24 de Fevereiro de 2015, o prazo para
conclusão dos trabalhos referentes à Comissão de Processo nomeada pela
Portaria nº 56/2014, para reavaliar o benefício de aposentadoria de JOSÉ
MUNHOZ – processo 04/2014.

Leme-SP, 25 de fevereiro de 2015.

GERSIANE GOMES BARBOSA
DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM
DIRETORA DE PREVIDENCIA

DESIGNA a partir desta data a servidora TATIANA DA SILVA, RG
26.800.872-3, para exercer função de ORIENTADOR TÉCNICO, conforme
art. 4º, inciso II, alínea c, item 3, da Lei Complementar n.º 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 21 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data o servidor RAPHAEL PERUSSE
FERNANDES, RG 33.258.095-7, para exercer função de ORIENTADOR
TÉCNICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea c, item 3, da Lei Complementar
n.º 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 22 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

CESSA a partir desta data a Portaria nº 154, de 01 de novembro de 2011
da servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES LOURENÇO, RG nº
18.898.613, da função de ORIENTADOR TÉCNICO.

 FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 23 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora MARIA APARECIDA
GONÇALVES LOURENÇO, RG nº 18.898.613, para exercer a função de
ORIENTADOR TÉCNICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea c, item 3, da
Lei Complementar n.º 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 24 DE 02 FEVEREIRO
DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora LAURITA BOLDT, RG
25.419.447-3, para exercer função de PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 1 da Lei
Complementar nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 26 DE 02 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

CESSA a partir desta data a Portaria n.º 108, de 01 de outubro de 2011
da servidora ANA MARIA GONÇALVES, RG 22.977.457-x, da função de
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Leme, 28 de fevereiro de 2015 Imprensa Oficial do Município de Leme - 5

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Construtora

Transvia Ltda; OBJETO: Prorrogação do prazo de execução para
fornecimento de mão de obra e material para substituição de cobertura da
secretaria de educação; PRAZO: 150 dias; DATA  DA ASSINATURA:
14.01.15: LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 004/2014; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 14 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Roberto de

Carvalho Construções e Pavimentação Eireli EPP; OBJETO: Prorrogação
do prazo de execução para fornecimento de mão de obra e material para
execução total de reforma da escola de educação Especial Clovis Bim
Tamborim; PRAZO: 30 dias; DATA  DA ASSINATURA: 30.01.15:
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº 003/2014; SUPORTE LEGAL: Lei
8666/93; e suas alterações

Leme, 30 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Paulo Sérgio

Badra Pécora e Maria Rita Ap. de Cássia C. M.B. Pécora; OBJETO:
Prorrogação do contrato de locação, imóvel situado à R: Rafael de Barros,
nº 572 – centro, para funcionamento da Secretaria de Indústria e Comércio;
PRAZO: 12 meses;VALOR MENSAL: R$ 3.385,00; DATA  DA
ASSINATURA: 02.02.15: LICITAÇÃO: PADL Nº 001/2013; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 02 de fevereiro  de 2015
Publique-se.

Pedro Luis Bueno
Secretário de Industria e Comércio

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Rutiel

Elizabeth Barbosa Rauter; OBJETO: Contrato de locação, imóvel situado
à R: Octavio Sardinha, nº 84-lote 08- quadra 05, usado para funcionamento
do Posto de Saúde da Familia; PRAZO: 12 meses;VALOR MENSAL: R$
1.050,00; DATA  DA ASSINATURA: 02.01.15: LICITAÇÃO: PADL Nº
006/2015; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 02 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Rutiel

Elizabeth Barbosa Rauter; OBJETO: Contrato de locação de imóvel, situado
à R: Octávio Sardinha, nº 84 – lote 08 –quadra 05 – Leme/SP, para
funcionamento do Posto de Saúde da Família (PSF); PRAZO: 12
meses;VALOR MENSAL: R$ 1.050,00; DATA  DA ASSINATURA:
02.01.15: LICITAÇÃO: PADL Nº 006/2015; SUPORTE LEGAL: Lei
8666/93; e suas alterações

Leme, 02 de Janeiro  de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PORTARIAS
PORTARIA Nº 008/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição da chefia de Liderança de Equipe

da Coordenadoria de Manutenção junto a Secretaria de Transporte e Viação,
efetuada através da Portaria nº 176/2012, de 08 de Fevereiro de 2012, ao

servidor DANIEL PAULO PIMENTA.
Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 009/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição de chefia da Coordenadoria de

Pessoal e Viação junto a Secretaria de Transporte e Viação, efetuada através
da Portaria Nº 762/2011, de 15 de dezembro de 2011, ao servidor JOÃO
ROBERTO BRUNER.

Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 010/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição de Chefia do Núcleo de Controle

e Viação junto a Secretaria Municipal de Transporte e Viação, efetuada
através da Portaria nº 514/2013, de 02 de outubro de 2013, ao servidor
RODRIGO MARCHIORI FIORAMONTE.

Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 011/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição de Chefia de Liderança de Equipe

da Coordenadoria de Pessoal e Viação junto a Secretaria Municipal de
Transporte e Viação, efetuada através da Portaria Nº 181/2012, de 08 de
fevereiro de 2012, ao servidor JEAN KLEBER ANTONIO.

Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 012/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição de Chefia de Liderança de Equipe

da Coordenadoria de Pessoal e Viação junto a Secretaria Municipal de
Transporte e Viação, efetuada através da Portaria nº 178/2012, de 08 de
fevereiro de 2012, ao servidor  MARCIO ANDRE LOURENÇO.

Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 013/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição de Chefia de Liderança de Equipe

da Coordenadoria de Pessoal e Viação junto a Secretaria Municipal de
Transporte e Viação, efetuada através da Portaria nº 180/2012, de 08 de
Fevereiro de 2012, ao servidor WALTER LANDGRAF.

Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 014/2015, de 07 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta, a atribuição de Chefia do Núcleo de Arquivo

Municipal junto a Secretaria Municipal de Administração, efetuada através
da Portaria nº 120/2013, de 21 de fevereiro de 2013, ao servidor
ALEKSANDER PERISSOTTO.

Leme, 07 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme



Leme, 28 de fevereiro de 2015 Imprensa Oficial do Município de Leme - 3

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 26 DE 03 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora ANA MARIA GONÇALVES,
portadora do RG/SSP/SP 22.977.457-x, para exercer função de VICE-
DIRETOR, conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 2 da Lei Complementar
nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 28 DE 18 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora ANA LUCIA BINOTTO, RG
20.087.001, para exercer função de PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO, conforme art. 4º, inciso II, alínea b, item 1 da Lei
Complementar nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Nº 29 DE 23 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre regularização da situação funcional de servidor na Rede
Municipal de Ensino

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Complementar n.º 615, de 17 de outubro de 2011, que
institui o Estatuto do Magistério, expede a seguinte portaria:

DESIGNA a partir desta data a servidora JAQUELINE LOPES
MEDEIROS, Professor I, RG 23.495.259-6, para exercer função de
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO, conforme art. 4º, inciso
II, alínea b, item 1 da Lei Complementar nº 615/2011.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 03 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora EDNA MARIA RAMOS DE CARLI, RG n.º 16.389.150, conforme
declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da Unidade
Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de Trabalho
Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o deferimento da
solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de 2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria
de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º 5.744, de 10 de
fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de
2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 04 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora JULIANA CRISTINA MARTINS, RG n.º 32.573.752-6, conforme
declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da Unidade
Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de Trabalho

Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o deferimento da
solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de 2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria
de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º 5.744, de 10 de
fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de
2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 05 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora KELEN JOSIANE BARONE, RG n.º 41.476.945-4, conforme
declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da Unidade
Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de Trabalho
Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o deferimento da
solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de 2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR I, nesta Secretaria
de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º 5.744, de 10 de
fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para o ano letivo de
2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 06 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora JUCELINE BATISTA DOS SANTOS, RG n.º 32.573.773-3,
conforme declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da
Unidade Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o
deferimento da solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de
2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO,
nesta Secretaria de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º
5.744, de 10 de fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para
o ano letivo de 2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

ATO DECISÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS N.º 07 DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2015

Dispõe o deferimento e homologação de acúmulo de cargos de Professor
da Rede Municipal de Ensino de Leme

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
expede o seguinte ATO DECISÓRIO:

Com vistas a autorização de acumulação remunerada de cargos nesta
municipalidade, verificou-se através da documentação apresentada pela
servidora MAÍRA APARECIDA FERREIRA ARRUDA, RG n.º 41.093.534-
7, conforme declaração individual apresentada e expedida pelo diretor da
Unidade Escolar onde exerce seu horário de trabalho docente e Horário de
Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) na unidade escolar, para o
deferimento da solicitada acumulação de cargo para o exercício no ano de
2015.

Em face ao exposto, após a análise da documentação apresentada
solicitando acúmulo remunerado de cargo de PROFESSOR SUBSTITUTO,
nesta Secretaria de Educação, com fulcro no artigo 4º, II do Decreto n.º
5.744, de 10 de fevereiro de 2009, DEFIRO ACUMULAÇÃO LEGAL para
o ano letivo de 2015.

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

Leme,  28 de fevereiro de 20156 - Imprensa Oficial do Município de Leme

PORTARIA Nº 015/2015, 14 de janeiro de 2015
Dá provimento a cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado do Concurso Público, edital nº 001/2011,

NOMEIA, em caráter efetivo, a partir desta, para o cargo de Engenheiro
de Segurança do Trabalho, previsto pela Lei Complementar nº 565/2009
de 29 de Dezembro de 2009, o seguinte concursado.

THIAGO LOURENÇO TORRES 21.731.136-4
Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 016/2015, 14 de janeiro de 2015.
Dá provimento a cargo de Professor de Educação Básica I

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado do Concurso Público, edital nº 001/2012,

NOMEIA, em caráter efetivo, a partir desta data, para o cargo de
Professor de Educação Básica I, previsto pela Lei Complementar nº 615/
2011 de 17 de Outubro de 2011, os seguintes concursados.

JULIANA CRISTINA MARTINS 32.573.752-6
RITA DE CASSIA BERNARDO 32.573.773-3
KELLEN JOSIANE BARONE 41.476.945-4
CATIA DANIEL DE AZEVEDO PAGANI 34.226.339-0
SABRINA JUSTINO PIRES DA SILVA 44.548455-X
MARIANA RAUTER 46.719.921-8
EDNA MARIA RAMOS DE CARLI 16.389.150
TALITA DAIANE RUIS 33.674.853-X
LARISSA MARTINS ZINI 40.777.355-1
JOANA SOUSA DE BRITO F. DOS SANTOS 19.576.90
LUCIENE AP. DE LUCCA CANDIDO BERRETTA 12.799.960
MARIA APARECIDA GONÇALVES LOURENÇO18.898.613
LUCIMAR PEREIRA 23.460194-2
Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 017/2015, 14 de janeiro de 2015.
Dá provimento a cargo de Professor Substituto

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado do Concurso Público, edital nº 001/2012,

NOMEIA, em caráter efetivo, a partir desta data, para o cargo de
Professor Substituto, previsto pela Lei Complementar nº 615/2011 de 17
de Outubro de 2011, os seguintes concursados.

MARIANA MICHELLIM 41.025.759-X
ANGELA CRISTINA GERVINO CASTRO 33.256.566-X
LUCIANA DOS SANTOS 45.699.038-0
ERICA PRADO ZANCHETIN 42.485.577-X
MONICA BRAIDO 41.394.000-7
MARIANE MARIA PIRES LEITE 43.642.151-3
JUCELINE BATISTA DOS SANTOS 42.713.279-4
PALOMA MORETTO 40.777.604-7
Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA nº 018/2015, de 14 de janeiro de 2015
Exonera Funcionário

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
EXONERA, a partir desta data, o Sr. ALCIDES DA ROZ FILHO, RG

20.524.629, do cargo de Assessor Especial II, retornando-o ao seu cargo
de provimento efetivo de Professor de Educação Básica II.

Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 019/2015, 14 de janeiro de 2015
Dá provimento a cargo de Inspetor de Alunos

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o resultado do Concurso Público, edital nº 001/2012,

NOMEIA, em caráter efetivo, a partir desta, para o cargo de Inspetor
de Alunos, previsto pela Lei Complementar nº 565/2009 de 29 de Dezembro
de 2009, os seguintes concursados.

KATIA JULIANA PINARELLI BUENO 30.149.261-X
Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 020/2015, de 14 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta data, a atribuição de Chefia de Coordenadoria

de Licitações e Gestão de Contratos, efetuada através da Portaria nº 384/
2013, de 12 de Junho de 2013, ao servidor ROBERTO ANTONIO DA
CRUZ.

Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 021/2015, de 14 de janeiro de 2015
Cancela Atribuição de Chefia

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
CANCELA, a partir desta data, a atribuição de Chefia de Coordenadoria

Administrativa, efetuada através da Portaria nº 396/2013, de 24 de Junho
de 2013, ao servidor ANDRE MONTOAN DE OLIVEIRA.

Leme, 14 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 022/2015, de 15 de janeiro de 2015.
Atribui Direção do Departamento de Licitações e Contratos Secretaria

Municipal de Administração

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI, a partir desta, ao servidor ROBERTO ANTONIO DA

CRUZ, RG 14.098.967-5, a Direção do Departamento de Licitações e
Contratos, fazendo jus à gratificação prevista no Anexo II da Lei
Complementar nº 624/2011, alterado pela Lei Complementar nº 683/2014,
de 07 de julho de 2014.

Leme, 15 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 023/2015, de 15 de janeiro de 2015.
Atribui Chefia da Coordenadoria de Licitações e Gestão de Contratos

Secretaria Municipal de Administração

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI, a partir desta data, ao servidor ANDRÉ MANTOAN DE

OLIVEIRA, RG 29.268.813-1, a Chefia da Coordenadoria de Licitações e
Gestão de Contratos, fazendo jus à gratificação prevista no Anexo II da Lei
Complementar nº 624/2011 de 14 de dezembro de 2011.

Leme, 15 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 024/2015, de 15 de janeiro de 2015.
Atribui Chefia da Coordenadoria Administrativa Secretaria Municipal

de Administração

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI, a partir desta data, ao servidor VAGNER FRANCISCO

COZAR, RG 10.858.722, a Chefia da Coordenadoria Administrativa,
fazendo jus à gratificação prevista no Anexo II da Lei Complementar nº 624/
2011, de 14 de dezembro de 2011.

Leme, 15 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 025/2015, de 15 de janeiro de 2015
Nomeia Secretário

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir desta data, o Sr. ALCIDES DA ROZ FILHO, RG

20.524.629, para o cargo de Secretária Municipal do Emprego e Relações
do Trabalho.Leme, 15 de janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme


